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O advogado, Dr. Francisco Rafael Miranda de Figueiredo - OAB/MG 110.159, atuou nesta instância, na defesa de indivíduo 
hipossuficiente, na qualidade de dativo. Salienta-se que o arbitramento dos honorários em Segunda Instância segue os valores 
previstos na tabela do Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Minas Gerais - e o Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas deste Tribunal de n° 1.0000.16.032808- 4/002. 
 
Portanto, razão assiste à defesa, quanto ao arbitramento de honorários, no valor de R$598,56 (quinhentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e seis centavos) ao defensor dativo. 
 
Conclusão. 
 
Por essas razões, dou parcial provimento ao recurso, apenas para arbitrar os honorários do defensor dativo, Dr. Francisco 
Rafael Miranda de Figueiredo, OAB/MG 110.159, em R$598,56 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 
 
Custas suspensas conforme sentença (doc. 31).  
 
É o voto. 
 
Votaram de acordo com o Relator os Desembargadores Júlio César Lorens e Rinaldo Kennedy Silva. 
 
Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO. 

 
+++++ 

 
Observação 

 
As decisões publicadas nesta seção podem ser modificadas mediante interposição de recursos. 

 
+++++ 

 
 

BOLETIM DE LEGISLAÇÃO 
 
Seleção de legislação divulgada nos diários oficiais e de atos normativos do TJMG publicados no DJe. Indispensável para as 
funções jurisdicionais e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
• Portal do TJMG > Cidadão > Biblioteca > Boletim de Legislação 
• Portal da EJEF > Publicações > Boletim de Legislação 
 
Para receber o Boletim de Legislação por e-mail, envie seu pedido para: 
 
cadastro-ble@lista.tjmg.jus.br, e seu e-mail será automaticamente cadastrado para receber as novas edições do Boletim. 

 
+++++ 

 
GOTAS DA LÍNGUA PORTUGUESA 

 
De modo objetivo e sintético, Gotas da Língua Portuguesa apresenta quinzenalmente informações gramaticais segundo a 
técnica do Português Instrumental, com ênfase nos recursos da língua mais utilizados no dia a dia das atividades do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais.  
 
Acesse pelo site da EJEF (ejef.tjmg.jus.br) > Publicações > Gotas da Língua Portuguesa 
Ou pelo link: https://bd.tjmg.jus.br/jspui/handle/tjmg/578/browse?order=DESC&type=title&submit_browse=Exibir+todos+os+itens 

 
+++++ 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
 

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 124/2023 
  

Altera o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que "Institui o Código 
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que 
regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e normativos 
referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais". 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 26 e os incisos I e XIV do art. 32 
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
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CONSIDERANDO a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que "regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo 
sobre serviços notariais e de registro"; 
  
CONSIDERANDO os deveres da Corregedoria-Geral da Justiça de orientar, fiscalizar, disciplinar e adotar providências 
convenientes à melhoria dos serviços notariais e registrais; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que "institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais"; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a forma pela qual os serviços notariais serão prestados pelo meio digital, de 
modo a conferir uniformidade entre os procedimentos das serventias, facilitando a compreensão e o acesso pelos usuários; 
  
CONSIDERANDO que a utilização da internet e de outras tecnologias inovadoras, além de oferecer meios de acesso mais 
modernos e convenientes aos usuários dos serviços, atendendo ao interesse público, representa inegável conquista para a 
racionalidade, economia orçamentária, eficiência, segurança jurídica e desburocratização, sem prejuízo da autenticidade, da 
segurança e da eficácia dos atos praticados; 
  
CONSIDERANDO a prerrogativa do sistema notarial de atribuição de fé pública e a possibilidade de exercício dessa 
prerrogativa em meio eletrônico; 
  
CONSIDERANDO as vantagens advindas da adoção de instrumentos tecnológicos que permitam a preservação das 
informações prestadas perante os notários; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Provimento Conjunto nº 93, de 2020, aos dispositivos legais do Provimento da 
Corregedoria Nacional de Justiça nº 100, de 26 de maio de 2020, que "Dispõe sobre a prática de atos notariais eletrônicos 
utilizando o sistema e-Notariado, cria a Matrícula Notarial Eletrônica-MNE e dá outras providências"; 
  
CONSIDERANDO o art. 18-A da Lei estadual nº 15.424, de 30 de dezembro de 2004, que "Dispõe sobre a fixação, a 
contagem, a cobrança e o pagamento de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, o 
recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária e a compensação dos atos sujeitos à gratuidade estabelecida em lei federal e 
dá outras providências"; 
  
CONSIDERANDO a decisão do Comitê de Assessoramento e Deliberação da Corregedoria aprovada em reunião realizada em 
5 de maio de 2023; 
  
CONSIDERANDO o que restou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0038165-
84.2020.8.13.0000 e nº 0075127-09.2020.8.13.0000, 
  
PROVEEM: 
  
Art. 1º O caput dos arts. 298, 309 e 312 e o inciso III do § 1º do art. 1.176 do Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 
2020, passam a vigorar com a seguinte redação:  
  
"Art. 298. Para a lavratura da procuração em causa própria, deverão ser apresentados e arquivados os documentos exigidos 
para a escritura pública e, nas demais procurações, serão arquivados apenas os documentos essenciais previstos no art. 189, 
incisos I e III, deste Provimento Conjunto, e aqueles que comprovem a propriedade do bem objeto da procuração. 
  
[...] 
  
Art. 309. Poderá ser feita a autenticação de documento cujo original conste de meio eletrônico, desde que o documento traga o 
endereço eletrônico respectivo, que será acessado e impresso pelo tabelião de notas, por seu substituto ou escrevente. 
  
[...] 
  
Art. 312. A autenticação em meio eletrônico deverá ser realizada por meio da Central Notarial de Autenticação Digital - 
CENAD, na forma disposta no Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 100, de 2020. 
  
[...] 
  
Art. 1.176 [...] 
  
§ 1º [...] 
  
III - documentos autenticados no âmbito da CENAD, conforme disposto no Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 
100, de 2020; 
  
[...].". 
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Art. 2º Fica acrescido o § 2º ao art. 180 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, com a redação que se segue, renumerando-se 
o atual parágrafo único como § 1º: 
  
"Art. 180. [...] 
  
§ 2º Para a lavratura de atos notariais em meio eletrônico, deverá ser utilizada obrigatoriamente a plataforma e-Notariado, com 
a realização de videoconferência notarial para a captação da vontade das partes e coleta das assinaturas digitais, nos termos 
do Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 100, de 26 de maio de 2020.". 
  
Art. 3º Ficam acrescidos o § 10 ao art. 183, o § 4º ao art. 300 e o parágrafo único ao art. 312 do Provimento Conjunto nº 93, de 
2020, com a seguinte redação: 
  
"Art. 183. [...] 
  
§ 10. Para a lavratura de escrituras e procurações em meio eletrônico, deverá ser utilizada obrigatoriamente a plataforma e-
Notariado, com a realização de videoconferência notarial para a captação da vontade das partes e coleta das assinaturas 
digitais, nos termos do Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 100, de 2020, não sendo considerada diligência a 
realização de videoconferência para lavratura dos atos eletrônicos.".  
  
[...] 
  
Art. 300. [...] 
  
§ 4º É de uso obrigatório a plataforma do e-Notariado, prevista no Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça nº 100, de 
2020, para o reconhecimento de assinaturas eletrônicas apostas em documentos digitais e para o reconhecimento de firma por 
autenticidade em documento físico, devendo, apenas neste último caso, o ato ser precedido da confirmação da identidade e da 
capacidade do usuário que assinou o ato com a utilização da videoconferência. 
  
[...] 
  
Art. 312. [...] 
  
Parágrafo único. A utilização da CENAD não será considerada diligência, devendo a cobrança dos emolumentos restringir-se 
ao ato de autenticação, sendo que os valores cobrados dependerão da forma do documento original, se físico ou digital.". 
  
Art. 4º Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do art. 171 e o § 3º do art. 309 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020. 
  
Art. 5º Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 3 de julho de 2023. 
 
(a) Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO 
Presidente 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 125/2023 
  

Dispõe sobre as diretrizes e os procedimentos para a realização de audiências 
concentradas no sistema socioeducativo, visando reavaliar as medidas 
socioeducativas de internação e semiliberdade no Estado de Minas Gerais. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26 e os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 
de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase) e prevê os princípios que regem a execução das medidas socioeducativas, bem como os prazos e procedimentos 
para reavaliação, manutenção, substituição ou suspensão das medidas de meio aberto ou de restrição e privação da liberdade; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 367, de 19 de janeiro de 2021, que estabelece as 
diretrizes e normas gerais para a criação da Central de Vagas no Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, no âmbito 
do Poder Judiciário, e define audiência concentrada socioeducativa; 
  
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEJUSP/TJMG/MPMG/DPMG/PCMG nº 18, de 15 de dezembro de 2021, que 
"Dispõe sobre a criação e regulamentação da Central de Vagas no Sistema Socioeducativo do Estado de Minas Gerais, 
disciplinando procedimentos administrativos para o ingresso e a transferência de adolescentes em conflito com a lei nas 
unidades socioeducativas, e dá outras providências"; 


